
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de SaLdanha Marinho

DESPACHO

O PreÍbito N.'Iunicipal de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atlibuições legais, fazendo uso dos Í'undamentos expostos junto ao

Parecer Opinativo do Pregoeiro, bem como as inÍbrmações prestadas pela Secretaria

Municipal de Saúde intercssacla na aquisição do objeto, assim como nas informação

prestadas pelo Técnico Responsável, exarado nos autos deste procedimento, ratifica os

argumentos lá ventilados. pnra o fim de conhecer o Pedido de Reconsideraçâo

interposto pela Empresa P&I'Comércio de Veículos e Representações Eireli e negar-

lhe provimento.
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ISTADO DO RIO CRANDE DO SUL
Município de Saldaúa Marinho

DESPACHO

Processo Licitatório 023/2020

Pregão Presencial 00912020

Impugnante: P & P Cornér'cio de Veículos e Representações Eireli

Trala-se de arnalisar pedido de reconsideração do edital do Pregão Presencial no

009/2020, apresentada peia Empresa P&P Comércio de VeÍculos e Representações Eireli que,

em suas razões, sustel'rtir (lue ao tomar conhecimento do Edital se deparou com exigências

excessivas ao ponto de lestlirrgir a competitividade no cerÍame licitatório, além de violar os

princípios da Legalidade e Isonomia, confotme anteriormente descreveu em sede de

Impugnação.

Nos argumentos do Pedido de Reconsideração a empresa questiona a legitimidade

do constante junto ao Terrrro de Referência que condiciona o recebimento do veículo a entrega

de documentação, mais especiticamente o seguinte ilem: "A empresa contrdtada que não

for aulorizada da msrut oÍertodfi, tleverá intlicar a Concessiondrio Aatorizada que

ird realizar as revisões, os serviços de assistência técnica e de garantia, através de

declaraçiio da própria Concessionário, em papel timbrado da auíorizada, onde deverd

declarar ter ciência e concorular corn o mesmo, ou opresentação tlo contralo de

prestação de serviços, t'om Jirmt reconltecida ou autenticado quando for reproduçilo;

a mesma deverd esíor scdiadu a no míximo 350km de distíincia da sede do Município

de Saldonha Marinho-RS, possuir ossistência técnica própria, com mecânicos

treinados pelo fabricanÍa lo t'eículo".

F- o relatôrlo.

Segue análise e ilecjsão.

Preliminanncnte. conheço do Pediclo de Reconsideração por ser tempestivo e por

ter obedecido à fonna cle interposição, atendendo assim âs seguintes disposições editalícias ,
pertinentes:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município cle Saldanha Marinho

14.1. Quaísquer ínJltrntações ou dúvidas de ordem técnicq, bem como aquelas

decorrentes de interpretaçíio do edital ou impugnação ao instrumento convocatório, deverd.o

ser solicitadas por escrito. uo lllunicípio, no horário de expediente, preferencialmente, com

antecedência mínima de 02 (clois) diqs da data marcada para recebimento dos envelopes, via e-

mail : licitacão@,sa ldqn h cuttcu'í nh o. rs. gov. br.

No mérito, tenho que o pedido de reconsideraçâo não merece prosperar, senão

vejamos:

A empresa lrnpLrgnanle colaciona o item 7, do Anexo I, Termo de Referênci4 que

estipula condições de aceitabilidade do objeto quando da entregâ, os quais serão aferidos

quando da elaboração de Laudo'fécnico de Aceitâbilidade emitido por profissional tecnico.

A empre,su controlúda que não for autorizada da marca ofertada, devera

indicar a Concessionáríu Aúorizutla que irá realizar as reyísões, os serviços de

assístência técnica e de garanlict, atrovés de declaração da própria Concessionáría, em

papel timbrado da aulori:odo, onde deverá declarar ter ciência e concordar com o

n esmo, ou apresentaÇão tlo corttr"ctto de prestaçiio de sertiços, com f.rma reconhecida

ou outenticodo quando Jbr reprodução; a mesma deverá estar sediada a no manimo

35lbn de distância da l;ada tlo lt[unicípio de Saldanha Marinho-RS, possuir assistência

técnica própria, com nrcttinico.s n'einados pelo íabricante do yeículo.

No tocante a necessiclade da manutenção dos itens estabelecidos junto ao Termo de

Referência, foi solicitado nranileslação da Secretaria Municipal de Saúde responsável pela

aquisição do veículo, bem como manifestação de técnico responsável.

Conforme se verit'ica etn resposta encaminhada pela Secretária responsável pela

pasta, a SecretaÍia MuDicipal necessita da manutenção da descrição integral junto ao termo de

referência para aquisição clo vcícr"rlo, "jci que primordial saber anteriormente Etal a Assistência

Técnica responsátel pelu uwnuler'tção e reparação do veículo, sem cuslo ao Município,

enquanto pendente na garutlia do bem".

Assim, importiinte sirlientar à lmpugnante que, em processos licitatórios, deve-se

priorizar a ampla concorência e o atendimento aos princípios noneadores da atividade

administrativ4 contudo. issj) lüo ouer dizer ou

qualidade do objeto quc bir.irr rrc!1Ul!f, ou prerer situacôes Oue sernpre trazern desconforlos e

prejudicam o serviÇo público.
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ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL
Município de Saldanha Marinho

Assim, impofiante cital Marçal Justem Filho:

"Veda-se cláusulas desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja

orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns

particulares. Se a restricão lor kecessária Daro otender o interesse Dúblico, nenhama

irregularidade existird em s a nrevisão, Teriio de ser analisados coniuntamenle a

ckÍusulq restritiva e o obieto du licitaçiio, A invalidade não reside na restricito gm si,

mas na incon patibilidfide dcss reslricão com o obieto da liciíacão." (grifo nosso)

(Comentários à Lei de Licitações e4 Contratos Administrativos).

Deste modo, corl base na docunentaçâo encaminhada pela Secretaria Municipal

de Saúde e pelo Técnico côntratado para receber o veículo em questão, plenamente cabível que

o Município exija requisitos mírimos para saber aonde direcionar o veículo quando for preciso.

O veículo se trata de unr bem imprescindÍvel à Saúde Municipal e como tal deve

ser tratado, não havendo qualquer restrição à competição no que diz respeito ao item

questionado.

lnclusive há informação do engenheiro mecânico contratado para o recebimento

do veículo de que por se tratar de um veiculo transfonnado, imprescindível que a Administmção

Pública esteja segura quanto à Assistência Técnica apta a reparálo.

Tal situação merece maior guarida em viúude do bem de que se cuida, qual seja

um veículo para sanar as demandas na área da saúde, não podendo o MunicÍpio, quando da

necessidade da prestaÇão do serviço de assistência técnica, pafiir de um ponto zero com a

empresa vencedora,

A Administração Pública deve analisar a sua necessidade e descrever o objeto com

caÍacteristicas mínimas necessárias pâm o fim a que se destina. E, na elaboração do termo de

referência pelo Departamento solicitante, foram observadas as necessidades da Administragão

detalhadamente.

Não cabe à iniciativa privada intervir na conveniência e oportunidade da

Administração Púrblica em suas escolhas fundamentada em suas necessidades. Constata-se que a

Impugnante pretende adentr na discricionariedade da administração, pois está querendo, com

alegação genérica intervir na aclLrisição de bens, por parte da Administração Pública. Aceitar

esse tipo de interferência na aquisição pública seria privilegiar o interesse particular em

detrimento do interesse público, até porque o MunicÍpio condiciona o recebimento do veículo à

documentação solicitada quanto a varios itens, inclLtsive à Assistência Técnioa, primando por

gaÍantir sempre o interesse público.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldanha Marinho

Ante o exposto, ancorado nas justificativas apresentadas pela Secretaria

Municipal de Saúde e pelo técnico responsável pelo recebimento do veículo,

comprovado que as cláusulas do Edital e seus Anexos estão em consonância com a

legislação aplicável e atendem às necessidades do Município de Saldanha Marinho, nos

termos da Lei Federal n" 8.666/93 e art.37, XXI, 2" parte, da Constituição Federal, o

Pregoeiro recebe o presente Pedido de Reconsideração por próprio e tempestivo e, no

mérito, INDEFERI-LO.

Desta Íêita. subnreto o presente processo à autoridade superior para decisão.
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Roberto dos Santos de Soüla
,,Pregoeiro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldanha Mariúo

Ao Pregoeiro e à Equipe dc Apoio

Pregão Presencial rP 0912020

Processo LicitatóÍio n' 2312020

ConÍbrme Solicitado pelo Pregoeiro, ctlmpre esclarecer o seguinte quanto à

documentação solicitada junto ao Tenlro de Referência:

PrimeiÍainente, por se tratar de um veículo tipo ambulância, imprescindível

e de extrema necessidaclc ao Município, sendo de utilizagão corriqueira e diária para o

transporte de pacientes e para atendimento a acidentes, exige que a Administração

busque precauções para se tet uma assistênoia técnica adequada, rápida e especializada.

A simples indicação de uma concessionária para fornecer a devida

assistência téonica nâo significa o compromisso da mesma em atender com celeridade a

essa incumbência, o quo, por expel'iôncias negativas anteriores, dificulta bastante o bom

andamento do serviço público que é primordial aos cidadãos.

A aquisiçâo que se busca neste proceditnento é de suma impofiância para a

comunidade em geral e a celeridade na busca da resolução de questões técnicas do

veículo é primordial qttando se trata de um instrumento responsável por salvar vidas

humanas.

A questão da distância da prestação do serviço diz respeito ao tempo

perdido quando do encaminhamento do veículo para possível reparo e os elevados

custos que poderão ocolrcr caso a Assistência Técnica esteja localizada distante da sede

do Município.

Vale ressaltar a impoltância de se ter Assistência l'écnica a uma distância

plausível para garantil a rapidez, a disponibilização de peças de reposição e pessoal

especializado para tal, em eventuais reparos para que se possa ter o perfeito

f,rncionamento dos equiprrnentos o mais breve possível dentro do período de garantia.

É impoftante rnencionar que a declaração questionada pela Impugnante faz

parte do termo de rei'erência de documentos a seren apresentados quando da

ENTREGA. Ou seja, a documenlação deverá ser entregue somente na entrega do bem,

ou seja, sua aprcsentação solnente é necessária quando o licitante VENCEDOR estiver

contratado e faça a efltLegll do bern licitado.

Silva Tavares nol 127. Centro. CEP 98.250-000. Fone: 55 3 1072 - 1172.



ESTADO DO RIO GRANDE DO STJI,

Município de Saldaúa Marirúro

A Secretaria Municipal de Saúde necessita saber, de antemão, aonde será
prestada a devida assistência técnica e a garantia do bem. Demonstrando, incçusive, a

ciência e aceitação da ntesma, pois não se trata de um bem com valor ínfimo, mas sim,
de um bern com um valor material considerável para um mr,rnicípio de pequeno porte,
além de ser um instrunrento imensurável na prestação de assistência à saúde da
população.

Tal exigência não impõe ônus desnecessário ou excessivo ao licitante
vencedor, pois a declaração pode ser facilmente obtida no mercado, pois levando em
consideração a distância rnencionada de 350km da sede do Município, constata-se que

são inúmeras as emprcsirs concessionárias de várias marcas que podem atender a
manutenção do referido objeto.

Assim, a Sccretaria Municipal de Saúde necessita da manutenção da
descrição integral junro ao termo de referência para aquisição do veículo, tipo
Ambulância, já que primordial saber anteriormente qual a Assistência Técnica
responsável pela manLrtenção e reparação do veículo, sem custo ao Município, enquanto
pendente a garantia do bern.

Tal afirmariva se justiÍica nas inúmeras experiências negativas quando da
simples solicitação de declaração de indicação de Assistência Técnica.

Saldanha Marinho, 1ó de setembro de 2020

de Saúáe e Assistência Social.

Avenida Silva Tava.es n'1127. C.rtio.@
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